
 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional e 
dá outras providências. 
 

 
 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 
.................. 
.................. 
......................x.........................x.........................x......................x..........................x...................... 
 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950. 

Define os crimes de responsabilidade e regula o 
respectivo processo de julgamento. 

 
 

Art. 9º São crimes de responsabilidade contra a probidade na administração: 

............... 

............... 

...................x............................x........................x.........................x........................x................... 
 
 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967. 

 
Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e 
Vereadores, e dá outras providências. 

 
 
   Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder 
Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 
................. 
................. 
 
 
................x...............................x.........................x......................x...........................x......................... 
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